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 Brasília, 13 de novembro de 2023.  

 
Ao 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041/2023 
(Processo Administrativo 6936/2023) 
Assunto: Proposta de Preços 

 
 Prezado, 

 
A Empresa RICO SOLUÇÕES & SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº 29.202.575/0001-79, 

sediada no SHIN CA 1, Bloco A, Lote A Sala 372 – Deck Norte - Lago Norte, Brasília - DF, 71503-501, vem, 
através de sua representante legal, Camila Ribeiro da Costa Souza de Moraes, CPF: 726.049.991-53, RG: 
2.088.300 SSP/DF apresentar valores para proposta para locação conforme planilha abaixo: 

 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PRIVADOS COM CONDUTOR, POR DIÁRIA E SOB DEMANDA. 

ITEM DESCRIÇÃO KM unidade 

Quantidade 
máxima 

anual 
estimada 
de diárias 

Valor 
Unitário 

Estimado 
do item 

Valor Total 
anual Estimado 

do item 

1.1. 

Veículo SEDAN + Motorista com disponibilidade por 10 
horas (incluído o intervalo intrajornada de 2 horas) - 
serviço de transfer de passageiros (privativo de 
deslocamento de ponto a ponto), até 50km livres. – 
Especificações do veículo: 1. motor de, no mínimo, 1.800 
cilindradas ou superior; 2. quatro portas; 3. distância entre 
eixos de, no mínimo, 2.700 milímetros; 4. vidros e travas 
elétricas nas quatro portas; 5. ar-condicionado; 6. película 
fumê nos para-brisas e vidros das janelas, conforme 
legislação de trânsito; 7. capacidade para cinco passageiros. 

Até 50km 
livres 

diária 160 R$ 400,00 R$ 64.000,00 

1.2. 

Veículo SEDAN + Motorista - serviço específico de 
transporte – disponibilidade por 10 horas (incluído o 
intervalo intrajornada de 2 horas) e 100km livres – 
Especificações do veículo: 1. motor de, no mínimo, 1.800 
cilindradas ou superior; 2. quatro portas; 3. distância entre 
eixos de, no mínimo, 2.700 milímetros; 4. vidros e travas 
elétricas nas quatro portas; 5. ar-condicionado; 6. película 
fumê nos para-brisas e vidros das janelas, conforme 
legislação de trânsito; 7. capacidade para cinco passageiros. 

Até 
100km 
livres 

diária 80 R$ 735,50 R$ 58.840,00 
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1.3. 

Veículo SEDAN + Motorista - serviço específico de 
transporte – disponibilidade por 10 horas (incluído o 
intervalo intrajornada de 2 horas) e quilometragem livre. 
– Especificações do veículo: 1. motor de, no mínimo, 1.800 
cilindradas ou superior; 2. quatro portas; 3. distância entre 
eixos de, no mínimo, 2.700 milímetros; 4. vidros e travas 
elétricas nas quatro portas; 5. ar-condicionado; 6. película 
fumê nos para-brisas e vidros das janelas, conforme 
legislação de trânsito; 7. capacidade para cinco passageiros. 

Livre diária 60 
R$ 

1.156,00 
R$ 69.360,00 

1.4. 

Veículo VAN + Motorista - serviço específico de transporte 
– disponibilidade por 10 horas (incluído o intervalo 
intrajornada de 2 horas) e 100km livres. – Especificações: 
1. motor movido a diesel; 2. no mínimo quatro portas 
(motorista, passageiro, lateral e traseira), sendo a lateral 
corrediça e de preferência com abertura e fechamento 
automático; 3. equipado com estribo ou degrau para o 
embarque e desembarque seguro dos usuários; 4. bancos 
com apoio de cabeça; 5. ar-condicionado; 6. película fumê 
nos para-brisas e vidros das janelas, conforme legislação de 
trânsito; 7. vidros elétricos nas portas dianteiras; 8. travas 
elétricas em todas as portas; 9. capacidade para, no 
mínimo, quinze pessoas (incluindo o motorista); 10. todos 
os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN e pela legislação pertinente; 11. equipado com 
GPS para facilitar a verificação dos trajetos a cumprir, nos 
horários preestabelecidos. 

Até 
100km 
livres 

diaria 30 
R$ 

1.100,00 
R$ 33.000,00 

1.5. 

Veículo VAN com motorista + Motorista - serviço 
específico de transporte – disponibilidade por 10 horas 
(incluído o intervalo intrajornada de 2 horas) e 
quilometragem livre – Especificações: 1. motor movido a 
diesel; 2. no mínimo quatro portas (motorista, passageiro, 
lateral e traseira), sendo a lateral corrediça e de preferência 
com abertura e fechamento automático; 3. equipado com 
estribo ou degrau para o embarque e desembarque seguro 
dos usuários; 4. bancos com apoio de cabeça; 5. ar-
condicionado; 6. película fumê nos para-brisas e vidros das 
janelas, conforme legislação de trânsito; 7. vidros elétricos 
nas portas dianteiras; 8. travas elétricas em todas as portas; 
9. capacidade para, no mínimo, quinze pessoas (incluindo o 
motorista); 10. todos os acessórios e equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e pela legislação 
pertinente; 11. equipado com GPS para facilitar a 
verificação dos trajetos a cumprir, nos horários 
preestabelecidos. 

Livre diaria 6 
R$ 

1.300,00 
R$ 7.800,00 



SHIN CA 1, Bloco A, Lote A Sala 372 – Deck Norte  
Lago Norte, Brasília - DF, 71503-50 
 
+55 (61) 98554-4518 

 

 

1.6. 

Veículo SUV (Sport Utility Vehicle) + Motorista - serviço 
específico de transporte – disponibilidade por 10 horas 
(incluído o intervalo intrajornada de 2 horas) e 
quilometragem livre – Especificações: 1. motor movido a 
diesel; 2. distância entre eixos de, no mínimo, 2.700 
milímetros; 3. comprimento mínimo de 4.700 milímetros; 4. 
quatro portas; 5. vidros e travas elétricas nas quatro portas; 
6. ar-condicionado; 7. bancos com apoio de cabeça; 8. 
equipado com estribo ou degrau para o embarque e 
desembarque seguro dos usuários; 9. película fumê nos 
para-brisas e vidros das janelas, conforme legislação de 
trânsito; 10. todos os acessórios e equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e pela legislação 
pertinente; 11. equipado com GPS para facilitar a 
verificação dos trajetos 12. capacidade para cinco 
passageiros. 

Livre diaria 60 
R$ 

1.950,00 
R$ 117.000,00 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS R$ 350.000,00 

 
 

Condições Gerais da Proposta: 
 

Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação 
de Preços. 

 
Nos comprometemos manter a compatibilidade com a habilitação e com as obrigações assumidas no 

processo de seleção até o adimplemento total da contratação; 
 
Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários para a 

perfeita realização dos serviços, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos 
equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija fiscalização do órgão contratante; 

 
Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos necessários para execução dos 

serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto. 

 
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
Dados Bancários: 
Banco: 070  
Agência: 214  
Conta Corrente: 28.211-0 
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 
 
 
A Empresa RICO SOLUÇÕES & SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº 29.202.575/0001-79, 

sediada no SHIN CA 1, Bloco A, Lote A Sala 372 – Deck Norte - Lago Norte, Brasília - DF, 71503-501, vem, 
através de sua representante legal, Camila Ribeiro da Costa Souza de Moraes, CPF: 726.049.991-53, RG: 
2.088.300 SSP/DF DECLARA ao TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, para fins de não 
incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente. 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 
sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 
299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária 
(art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
 
Brasília, 13 de novembro de 2023.  
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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 
 
 
 
A Empresa RICO SOLUÇÕES & SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., CNPJ nº 29.202.575/0001-79, 

sediada no SHIN CA 1, Bloco A, Lote A Sala 372 – Deck Norte - Lago Norte, Brasília - DF, 71503-501, vem, 
através de sua representante legal, Camila Ribeiro da Costa Souza de Moraes, CPF: 726.049.991-53, RG: 
2.088.300 SSP/DF DECLARA para fins Resolução nº. 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que não 
tem em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau, inclusive, de magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação; 
 

Brasília, 13 de novembro de 2023.  
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